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TIIRIVI O D TI ITE I'EITÊNC I A (17 12026 INBX I G II}I I, t DADE DII LICI'I'AÇÃO

Município: São Vicente do Sul - RS

I)epartarncnto: Secretaria Municipal cle Desenvolvimento social Cidaclania e Flabitação

Res;ronsrivcl pelo I'cdido: Rosmari Mossi Bissaco

Secretário(:r): Rosmari Mossi Bisstrco
1. JTJSTITTICATIVA DA COMI'ITA:

A r-recessidade c1e tai contratação deve- sc dcviclo a ser-r-rztna de Í-estas enr

honrenagcur a 150 eu-ros cia igrc.ia nratriz c tambónr cio n-urnicípio cle São Vicente clo Sul

RS
Clonsidera-sc couro um ploblemir zl ser resolviclo, clentt'o c1a pelspcctiva clrr

interesse púrblico. ont intuito de ltrirrar pela prestação clo serviço cio nrr-uticípio cont
nrellror rlualiclacle L- clLrc rltcncla toclas as cxigônciits soiicitaclas.

Destaca-se, portilnto, conlbrrle clcscrito acir-na a necessidtrde da compra clos ilct-ts

para atcnclcr a dcmar-ida assim repzrssaclzr.

2. DO OIIJIITO: SIIO\À/ MUSICAL I{EFEREN'I-E A I:l'lS't'A DO PADROT']Il{O SÀ()
VlCllN'flr FtiRRlll{. ALTJSIVO AOS 150 ANOS DA IGI{E.lA Ir 1'AMBUM DO MTJNICIPIo
DE SÃO VICIIN'fE DO SUL A SEI{EM RL.]LIZADOS I)IAS IO E 16 DI] ABI].II,.CON4
DURAÇÃO MINIMA DII3 I-IORAS
3. DAS TISPECIFICAÇOIiS DO OtlJIl'I'O:

A secretalia cle Mr,rr.ricipaL cle Dcscnvolvirrcnto social cicladania e habitaçiro
necessita cle tal coutpl'il ltara atenclet elrergencialurentc a clcurauc'la cluc Íiri assinr

repassacla a próplia.

Item I)escrição do Itern tJnid. dc.

1

SHOW N/USICAL REFERENTE A FESTA

DO PADROEIRO SÃO VICENTE FERRER,

ALUSIVO AOS 150 ANOS DA IGREJA E

TAÍVIBEN/ DO N/UNICIPIO DE SÃO

VICENTE DO SUL A SEREM RELIZADOS

D|AS 10 E 16 DE ABRTL,COM DURAÇÃO

N4INIMA DE 3 HORAS.

sERVrÇO

4. r)^ t'UND.,\MI'N'I'^ÇÃO DA CON',fRA'r'AÇÃO:
'l'endo enr vista a clemancla repassada considcra-se cle grancle inrportância culttrrul

tal evento. de tal l'olntzr gelal entlctclrin-tcnto e cultura aos cicladãos da nosszt cicllule utrr

nrla datii tão inrpoltnnte parit a uresnrA.

Assir-r-r, sllgcre-sc a Íbnnalização de ploccsso clc incxigibilidacle de lioitaçãt) IrartL

a execução da contratação clo scrviço acirla especilicaclo, sob o critcrio cle-julgatlcnto
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de mcnor valor unitário, visando ao atendimento do princípio cla ecor-rornicidaclc conto
interesse cla r\c1n-rini stração.

lrrr altálise clas opções dispuníveis, coustatou-se sct nrais viável a contratação cic

apenas utnetfessoa.iLuidica, por ulr rralor certo c determinaclo do que várias Pessoas llsicas .

poclendo ocorrel' pedidos de reeciuilíbrio, rca.juste e repactuação.

A razão da escolha do Í'olncccc'lor e a vanta.josidaclc cconômica da contratação tcnr
respaldorta pesquisa de preços rrencionada no estudo técnico preliminar. Os vzrloles
estintados cla presente contratação direta estão compartír,eis col'n os valore s prati«:ar1os pclo
mcrcaclo. conÍbrnte exige o artigo 23 da l.ci 14.133121.

5. DOS TTEQIJISITOS DA CONI'RATAÇÃO:

O objeto cleste Tertro de Relêrência será prestado cie lbrmzr direta.
A crrtrega deverá ser [.eita con]bure contrato, nas cjatas e locais deÍinidos pcla

Adnrinislração.

6. DA rixricuÇÃo Do ouJEl'o:

6.1 DAS OBITIGAÇOBS O,t CON't'rtA'IAN't-Il:
6.1 .1, Illttuar o pagirmento c'levido ;rela cxecr.rção clo objeto contrataclo. no

prazo estabelecido, descle que cut.t.iplidas todas as fbrmaliclacles e cxigências previstas:
6.1.2 Aplicar as penalidades regLrlamcntarcs c contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notilicar. por escrito quanc'lo neccssár'io. a Cor-rtratada na aplicaçâir

cle qLralclLrcl sançãot
(r.1.5 SLrltcn,isiot-tzu'it exccttção clo contrato. cxiginclo presteza na crccuçiio

e correção clas ltrlhas cventualmcntc detectadas;

6.2. DAS OIII{rGAÇOES On CONTRATADA:
6.2.1. A CON'fRAI'ADA deverá responsabilizar-se por quaisqLrer clanos

causados cliretarlente z\ CON'l'RA1'AN'l'll ou a te rceiros, decorLentcs dc sua culpzr ou clolcr

na r:xcclrção clo ob.jcto contralado.
6.2.2. A CONI'I{ATADz\ dcverá rcsponsabilizar-sc pelos cncargos

tlabalhistas, pt'evidenciários, llscais e courelciais, resultantcs da execução tlo
CON'fRAI-O

6.2.3. A CIONI'Rz\.I'ADA deverá nlzurtcr, clr.rrantc tocla a vigônciir rlir
CONTltAl'O, enr compatibilicladc cor-r-r as obrigaçõcs assumic'las, toclers as conclições clc

habiiitaçiio c. clualificação exigidas por lci no CON'I-RA]'O.

7. t)^ (;t,.s't'Ão Ii trtsc,\LtZ.\('Ãt):
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r\ gestão e liscalização clo presente serviço serão exerciclas pelos enrllrcgaclos
públicos clr:signac'los na Portalia da Conrissão Organizadora clo cvento. Alem clisso. o
Íiscal designado ser'á o(a) Sr(a) Gi.rstavo Bitencor-rrt Brunt.

8. DA I.'OITN{A II CR.ITERIOS DII SEI,I'ÇÃO DO FOITNECIiDOII:

Serii sclccionado o Íbrnecedor proponente da mclhor oÍclta, assil-n oonsiclclacla
a ntenor proposta por valor global, desdc cple aplesente a seguinte docuulentaçào:
I-labilitaçâro:

8.1. Nos terrros clo artigo 68 da l,ei 14.133121, as habilitações Í'iscal, social c

trabalhistaserão at'ericlas mediante a verificação clos scgLrintcs rcqr"risitos:
I - a inscrição no Cadastro dc Pessoas lrísicas (CPF) olr no Caclastlo

Nzroional cla Pessoalurídica (CNP.f);
1l - a inscliçãro no cilclastro de contribLrintes estaclLral e/ou rnunicipal. sc

hout,er, relativo ao domicílio or-r scde do licitante, pertincnte ao serr ramo de ativiclaclc c

conipatír,el ool-n o objeto contratual;
III - a regtriariclade pcrantc a Irazer-rda l'edcral, estaclual e/ou mur-ricipal clo

clomicílio ou secle clo licitante, ou ontla equirralente, ua lbnla da lei;
IV - a regtrlaridade re lativa à Scguridacle Social e ao IrG'fS, que den'ionstlc

cr-rr-n priurentoclos cncargos sociai s i nstitLr ídos por lci ;

V - a legr-rlaridaclc pcraulc a.lustiçar c'lo 'l'rabalho.

8.2. Rclativo à QLraliÍlcaçào'l'ecnica:
Para cott-tpt'ovar slla capaciclacle técnica a oontratucla cleverá aplesental Atestrrclo

cle Capaciclacle'fccnica, lbrnecido por pessoa.jr.rríclica c'lc clircito público ou privatclo. clLrc

col'nprove clue o proponente cxccutou, de ibrma boa ou r"cgular, serviços conl
carractcrísticas idênticas or-r similares às do ob.jeto.

9. CLASSIFIC^,ÇÃO ORÇAN'I liXrÁn tzt:
9.1. Os recllrsos para cobertr.rla da dcspcszr clecorrente cla exccr.rção clo otr.jctrr

contratacio serei conlbrr-nc re latór'io c1a contadoria crl allexo a este 'l'ermo.

10. cusTo ris'rrN{ADo DA AQTJISTÇÃo:
A estintativa clc custo cla contratação clo selviço é de R$ 1.900,00 ( Mil c no\/cccnt()s

rcais), conÍ'orrnc pesquisas de preço cnl anexo a este l)rocesso.
11 DA GARAN'I'IA

A garantia dos itcr-rs a se-renr ctrtlegues. dever-r-r obecleccl aos prLlzos clo irabricant,-:.
12 CRI'r'ItRIOS DIi MIiDrÇAO tr Dri PAGAIVTEN'IO:

O 1:l'itzo para pagallento scra cle ató 30 (trinta) dias apos a cl-Itrega da Nota Iiiscll
clcviclanlcutc atestacla pclo sctor conrpctcnle.

Pttrzr pagantct.tto, a cnlpresa clcverh aprcserltar zi CON'f ltA'l'AN'|ts a Notir lirsc:rl
cleverrclo scr eurilidzr en.] nol.]re do CON'l'ILAI'ADA.
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O paganrcnto serti elêtr-rado por rneio de Orclenr IJancirria de Cledito, nrecliantc
dcpósito cm contui oorrente. na agência e estabclccinrento bancário indicaclo ltcla
CON'I'ITA't'ADA.

Sclii consiclerada clata do pagamcr-rto o dia en-r clue corrstar col-no err-ritida a orclcn-r

bancária para pagamento.
A CONTRATANI'Ll não se responsabiltzarapor qualcluer despesa que venha a scr'

efctuadapela CION1'RA1'ADA, qlle por\/eutura não tenha siclo acolclacla.
O CNP.I da CON'I'RA]'AD,,\ constante na Nota lriscal deverá ser o r-ncsr-r'ro «la

documentação apresentada.

13 DA LIiGISLAçÃO:
A ccrntratação ser'á r'ealizada com lundanrento na Lei lrecleral 14.13312021, clcve nclo

obsct'r,at'as lcis. dccretos, regulaurentação, portarias e nonlas Í'ccJelais, cstacluais c
tuunicipais cliretamente e ir-rdiretanrentc aplicáveis ao ob.jeto da contratação, scnclo clLrc

setratacle inexigibilidadcclelicitaçãoconstante noartigo'l5,daLei 14.13312021.

São Viccnte clo Sr,rl 0(r abril clc2026

Rosmari [/ossi Bissaco
Seoetária Municipal de Desenvolvtmenio Socul

Secretári o(a) Municipal Dcsen
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